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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 126/2023
Indica ao Poder Executivo que seja divulgado inserção de mensagem na contracapa do carnê de IPTU, os requisitos para pedido de isenção do tributo.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) Indica ao Poder Executivo que seja divulgado inserção de mensagem na contracapa do carnê de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, os requisitos para pedido de isenção do tributo.
JUSTIFICATIVA
Com fundamento no princípio da publicidade (caput art. 37 da CF), a presente indicação visa propiciar maior divulgação aos cidadãos quanto aos benefícios de isenção do IPTU constantes na legislação Municipal vigente. 
Pode ser informado aos contribuintes quem tem direito a isenção assim como a data para se requerer o beneficio e também o telefone, para mais esclarecimentos.
A medida se faz necessária, pois é notório que muitos contribuintes se enquadram nos quesitos de isenção, mas por falta de divulgação acabam não tomando conhecimento quanto ao direito de usufruir do beneficio. 
Muitas vezes até toma conhecimento do direito, mas não tem conhecimento das datas previstas para solicitar a isenção. 
A indicação não terá quaisquer custos adicionais ao Executivo Municipal, uma vez que a mensagem informativa constará no próprio carnê do IPTU.
Uruguaiana, 24 de Junho de 2023. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 
xxx/cmu/gabXXX

